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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DIRETORIA DE ENGENHARIA E OPERAÇÕES

SERVIÇO DE ATIVIDADES TÉCNICAS

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB

Nº. 32185

        O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com parecer emitido pelo SERVIÇO
DE ATIVIDADES TÉCNICAS da corporação, atesta que o estabelecimento abaixo preenche as exigências das
NORMAS DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO - LEI COMPLEMENTAR Nº 601, DE 07 DE AGOSTO DE
2017. 

PROCESSO: nº 2279 
NOME FANTASIA: AEROPORTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
RAZÃO SOCIAL: INFRAMERICA CONCESSIONÁRIA DE AEROPORTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE S/A 
CNPJ/CPF: 14.639.720/0001-06 
ENDEREÇO: AVENIDA RUI PEREIRA DOS SANTOS, 3100, MAÇARANDUBA, SAO GONCALO DO AMARANTE-
RN 
NATUREZA DE OCUPAÇÃO: PÚBLICA - AUTARQUIAS 
ÁREA CONSTRUÍDA: 66.538,78 m² 
NUM. DE PAVIMENTOS: 3 
CAPACIDADE DE PÚBLICO: Não Aplicável 
PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL: INFRAMERICA CONCESSIONÁRIA DE AEROPORTO DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE S/A 
CNPJ/CPF: 14.639.720/0001-06

         O O presente AVCB tem validade até 17/12/2021, desde que o proprietário ou responsável pelo uso, durante
este período, mantenha todas as medidas de segurança contra incêndio e pânico em conformidade com as normas
técnicas exigidas para este AVCB

Este AVCB foi liberado com a(s) seguinte(s) observação(ões):
Ressalva:
Reapresentar projeto de prevenção e combate contra incêndio para nova análise junto ao Serviço de Atividades Técnicas do CBMRN,
averbando todas as alterações e/ou construções existente na edificação (Mudança do sistema de detecção de fumaça no terminal de
cargas).

Vistoriadores:

 Sd Henrique
 Sd Mota
 Sd Vicente

Observações:
1. Este documento deverá ser afixado em local visível, preferencialmente.
2. O Projeto Contra Incêndio e Pânico é de responsabilidade do proprietário ou locatário que faz uso do imóvel, devendo ainda o projeto
permanecer na edificação e disponível em qualquer tempo para consulta do Corpo de Bombeiros.
3. Deverá o proprietário ou responsável pelo uso manter todos os sistemas preventivos em perfeitas condições de uso.
4. O descumprimento do item 3 anulará o AVCB da edificação.

VISTORIADO POR: Jalyson Alvares Mota - Soldado BM
VISTORIADO POR: Henrique Faustino Avelino - Soldado BM
VISTADO POR: Gl�cio Barros de Lima - 1 Sargento BM
HOMOLOGADO POR: Jerbes de Oliveira Lucena - Tenente Coronel BM

Este Certificado deverá ter sua autenticidade comprovada no endereço eletrônico:
http://sistemascbm.rn.gov.br/serten/portal/concertificado através do seguinte código: 321855fe0927fad181 ou pelo
celular lendo o QRCODE abaixo: 

Serviço de Atividades Técnicas, emitido em 17/12/2020.


